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O Céamara dos Deputados

PROJETO DE LEIN® de 2023
(DA SRA. DANIELA REINEHR)

Cria a Politica Nacional de Incentivo ao
Empreendedorismo Feminino com vistas
ao incentivo profissional e a insergao de
mulheres no mercado de trabalho em

combate a violéncia doméstica

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. E instituida a Politica Nacional de Incentivo ao
Empreendedorismo Feminino com vistas ao incentivo profissional e a insercéo
de mulheres no mercado de trabalho, com o objetivo de garantir as mulheres a
qualificacdo profissional e a insergdo no mercado de trabalho com vistas a

retira-las da condicio de vulnerabilidade em casos de violéncia doméstica.

Art. 2°. A implementagdo da Politica Nacional de Incentivo ao
Empreendedorismo Feminino sera de responsabilidade conjunta do Ministério
do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome, do
Ministério das Mulheres e do Ministério do Trabalho e Emprego. Cabendo ao
Ministério das Mulheres a supervisdo e monitoramento do cumprimento das

metas e objetivos estabelecidos.

Art. 3°. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego ofertar as
mulheres vitimas de violéncia doméstica o acesso a formacado e capacitacéao
profissional visando sua qualificacdo profissional adequada para a inser¢céo no

mercado de trabalho.

Art. 4°. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia
Social fornecer o amparo necessario para que as mulheres vitimas de violéncia

doméstica possam ter condicbes de frequentar os cursos de qualificacédo
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profissional enquanto estiverem inseridas na Politica Nacional de Incentivo ao

Empreendedorismo Feminino.

Art. 5°. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
deverdo garantir a efetivagdo desta politica, através da implementagéo das
acbes necessarias, em conjunto com o setor privado, com a sociedade civil

organizada e com a comunidade escolar.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

A Politica Nacional de Incentivo ao Empreendedorismo Feminino
com vistas ao incentivo profissional e a insergcdo de mulheres no mercado de
trabalho, com o objetivo de garantir as mulheres a qualificagdo profissional e a
insercdo no mercado de trabalho com vistas a retira-las da condigdo de
vulnerabilidade em casos de violéncia doméstica, € uma medida essencial para
tentar reverter os inumeros casos de violéncia doméstica que assolam nosso

pais.

Isso pois parte das mulheres que sofrem violéncia doméstica
ficam refém de seus agressores por ndo possuirem condi¢ées de se manterem
sozinhas e por serem dependentes de seus maridos se vém obrigadas a
continuar naquela relagao por motivos de dependéncia financeira e psicoldgica
até que os niveis de agressdo cheguem em casos de lesdes gravissimas ou

até ao feminicidio.

No Brasil, segundo dados do IBGE, no ano de 2019 30,4% dos
homicidios contra mulheres aconteceu dentro de casa. No entanto, esse
numero aumentou 22% entre os meses de marco e abril de 2020. Em Santa
Catarina, foram requeridas 23.308 medidas protetivas em 2022, e no presente
ano ja se acumulam 2.617 medidas protetivas solicitadas e seis feminicidios

registrados somente em janeiro de 2023.
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Diante desse contexto, € de suma importancia a aprovagao desse
projeto de lei para que as mulheres possam ter condi¢des de transformarem
sua realidade e assim diminuir os casos de violéncia doméstica com politicas

eficientes e efetivas.

Sala das Sessoes, em de de2023.

DANIELA REINEHR
Deputada Federal - PL/SC
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